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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne 2025.01.31.001
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00009.20250129/0002-06

Torna-se público que o(a) Secretaria de Finanças e Planejamento, Secretaria da
Saúde, Secretaria da Educação e Secretaria da Assistência Social, por meio do(a)
Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade Concorrência. na forma
eletrõnica, nos termos da Lei ng 14.133, de la de abrilde 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda. de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 07 de abrilde 2025
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento:Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link:compras.m2atecnologia .com.br

1. DO OBJETO
1.1. 0 objetg da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO FfNANCÉIRO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO
ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO COM FOCO NO EQUILÍBRIO
FISCAL E NA MANUTENÇÃO DE BONS PARÂMETROS LEGAIS (LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE
INSTRUMENTO. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.As despesas decorrentes da execução do objeto demandada, objeto da
contratação onerarão a dotação orçamentária 0603.08.122.0003.2.065
Manutencao da Secretaria de Assistencia Social, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903905 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. R$ 3B.571,96 (trinta e
oito mil, quinhentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos);
0501.12.122.0003.2.022 - Manutencao da Secretaria de Educacao, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. R$ 41.772,00 (quarenta e um mil. setecentos e setenta e dois reais);
0401.10.122.0003.2.010 Manutencao da Secretaria de Saude. no(s) elemento(s)
de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. R$
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41.772,00 (quarenta e um mll. setecentos e setenta e dois reais);
0901.04.122.0003.2.114 - Manutenção da Secretaria de Finanças e Planejamento -
SEFIN, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica, R$ 41.772.00 (quarenta e um mif, setecentos e setenta e dois
reais); . do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da anualidade.
2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ R$
163.887,96 cento e sessenta e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e
noventa e seis centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é
aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante
deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja
compatívelcom o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.
3.2. Em atendimento ao $ 10 do Art. 80 da Leí 14.133/2021, só poderão participar
deste certame as empresas devidamente qualificadas tecnicamente, que possuam
o Certificado de Pré-Qualificação vigente emitido pela Prefeitura de Solonópole. em
conformidade com o Edital de Pré-Qualificação Ne 002/2025, Processo
Admln istrativo 00009.20250129/0002-06;

3.2.1. A qualificação exigida, examinada e atestada previamente mencionada
no subitem anterior se refere somente quanto à Qualificação Técnica das
interessadas, devendo assim as mesmas apresentarem todos os outros documentos
de habilitação exigidos neste Edital
3.:3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
lotação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrals na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiHcação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ne
14.133, de 2021, para o agricultor familiar. o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ng
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
3.7.2.:; autor do anteprojeto, do projeto básico ou do prometo executivo. pessoa

física ou jurídica. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do prajeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
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seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capitalcom direito a voto, respansáveltécnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão au entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha rota, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ng 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.

atuando nessa condição;
3.7.11. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante. devendo
ser observadas as situações que possam conHgurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1g do art. 9a da Lei ng 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o Item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa. física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, Inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no
apoio das atlvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.11. Equiparam-se aos autores do prometo as empresas integrantes do mesmo
g rupo económico.
3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo. nos demais
regimes de execução.
3.13.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
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organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
raide pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidânea nos
termos da Let ne 14.133/2021.
3.14: A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que presteassessoria técnica

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânico, a
proposta com o preço , conforme o critério de julgamento aditado neste Edital. até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecid'os 'no item
anterior. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço.
observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema. que

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como .de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatória;

4.4.2, nãa emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do incisa XXXll
do art. 7' da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos 111 e IV do art. le e no
inciso llldo art. 5e da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deHciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.'93 da Lei ne
8.213, de 199].. '
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda. em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 'n
].4.133, de 2021
4.6: O lícitante enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou
sociedade cospe.rativa deverá declarar. ainda, em campo próprio d'o sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar nQ 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ares.
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1e ao 3g do art. 4g da Lei ne 14.133, de 2021

eEP ã3$28bn©0 } CMPj= Q7.?33:25⑧/Ga©1+5?1www:S@iaf%0P⑩Íe.c⑧.g②y;bf



:⑧:s.b«óP'b ⑩
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não'' apenas produzirá o
efeito de o licítante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar ng 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei na 14.133. de 2021, e neste Edital
4.8. Os llcltantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.ZO. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. após a fase de
envio de lances
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante o processo
licitatórjo e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5:1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrõnico, dos seguintes campos

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital:
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especiflcaçãa

do Te rmo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indíretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses

(EP: ⑩3620::üOO i CNPy: O?.733.2S8/GO③l $?!www;sai⑩n©poi@,c⑧.güv.br



Solonópole ⑩ 166

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitada
nos seus termos, bem coma de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

vigente

5.10. O descumprimento das regras supramencionados pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adição das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do incisa IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de
sistema eletrânico. na data, horário e localindicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Agente de Contratação e os licitantes
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro
6.5.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6:7;;liO licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8..O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanta em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
ntervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
nconsistente ou inexequível.
6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
agente de contratação para que o mesmo adate as providências cabíveis.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado.
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6.11. Será aditado para o envio de lances na concorrência eletrõnica o modo de
disputa "ABERTO E FECHADO", em que os llcitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance ünale fechado.

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, ando o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.11.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance flnale fechado
em até cinco minutos,o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

6.11.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições dellnidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ardem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores

6.11.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até a
encerramento deste prazo

6.11.4.Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta
classiflcad.a em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de
contratação, auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.].1.5.Após o reinício previsto no item supra. os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários

5.11.6.Serão considerados intermediários os lances:
1 - iguais ou Inferiores ao maior já ofertado. quando aditado o critério de

julgamento de maior lance;
iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais

critérios de julgamento.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores
6.].3: Não serão aceitou dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar
6.14. Durante o transcurso da sessão pública. os llcitantes serão informados, em
tempo real. do valor do menor lance registrado, vedada a Identificação do licitante
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa
competitiva da concorrência, o sistema eletrânico poderá permanecer acessívelaos
licitantes para a recepção dos lances.
6.16..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o agente de
contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio
eletrõnico utilizado para divulgação
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema. contados após a comunicação automática para tanto

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para a
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se
dentif:ique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
B.19.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abertoe fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133. de 2021. nesta ordem

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os llcitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4.: desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.
conforme orientações dos órgãos de controle

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou dlstritallicitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País

propostarop
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6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei Re 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
õ.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximodeflnido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classif:icação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação. for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.20.5. E facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

6.21. Após a negociação do preço. o agente de contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

prazo

')

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o
licitante provisoriamente classiHcado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nQ 14.133. da 2021.
legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA), mantido

pela Controladoria - Geral :; da União.
https ://www.po rtaltra nspa renda.gov.br/sa ncoes/ceia; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladori a-Geral d a u r; ião
https ://www.po rtaltra napa renda.gov,b rasa ncoes/cnep?
o rden a rPor= no me&di reca o = a sc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para veriHcar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indi retas

'3

Punidas (CNEP)
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societárlos,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.3:2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licítante será reputado

nabilltado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado, de algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o agente de contratação
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste

7,6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido. o agente de contratação examlnará a proposta classif:icada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rel'ação ao
máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência :

:.. 7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prega
máximo definido para a contrataçãoj '': ' ''''':' ''''''- -- r'-''

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração; ' ' :'' ' "= -' '

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Editalouseusanexos,desdequeinsanável. ' ':"": ''' '' -'''

Edital

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
pr.apostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração. '''' '

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do agente de contratação,' que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto daofe rtae

7.9. Se houver indícios de inexequlbilidade da proposta de preço. ou em casa da
necessidade de esclarecimentos complementa res, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta
7.10. Caso o custo global estimado do abjeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
711:l Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta.. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema. desde que não haja majoração do preço.

7.11.1.: O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

Ru Br ÇyeÊmz ã.imâ; 33G p Çentr@ Eanâp@Ee "eE
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a Indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

8. OA FASE DE HABii.nAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ans. 62 a 70 da Leí nQ 14.133, de

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e económico-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a parEicipaçãa de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contratos, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularízados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia.
8.5: Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Leí ne 14.133/2021
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei(art. 63, 1. da Lei ne 14.133/2021).
8,7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas
8.8. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassif:icação. declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralldade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, naslleis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 'quando a lei
expressamente o exigir
8.10. E de responsabilidade do licltante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastralde Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos, responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos regístros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatuallzados.

2021
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassiflcaçãa no momento da habilitação.
8.11. A verif:icação pelo agente de contratação, em sítios eletrânicos of:iciais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins
de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema. em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do agente de contratação.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentualde desconto
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
f:lscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para

8.13:1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes'à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica. mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente.
na ordem de classificação. até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital. observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

9. DOS RECURSOS
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9.11.: A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. ].65 da Lei nQ 14.133, de 2021
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, cantados da data de intimação ou de
lavratura da ata
9.3: Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licltante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5.. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida. a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
Úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis. contado do
recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos
9.7, O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoalou da divulgaçãa
da.. interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos eterneni:os
ndispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de
aproveitamento.
9.10:.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras.m2atecnologia.com.br

10. DO CONTRATO
10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfi rmado Contrato
l0.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
l0.2.1. O prazo ..previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, par solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. '
l0.3: Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato
l0.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital.
l0.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá
apresentar
l0.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo
CORECOM: ,. ' ' '

''''l

adjudicatária

de Registro
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l0.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro
Estado, deverá providenciar. até a data da assinatura do Contrato, o visto do
CORECOM- na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
l0.4.2. Declaração com a indicação da responsáveltécnico pela execução do objeto
do contrato, .necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o
representará durante a execução dos trabalhos;
l0.4.3. Certidão comprobatória de regularidade. perante a Prefeitura do Município
de Solonópole. referente aos tributos relacionados com a prestação licitada
l0.4.4. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
l0.4.5. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
l0.4.6. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa
da União e à Seguridade Social.
l0.4.7. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na
data da assinatura do contrato.
l0.4.8. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante
vencedora, constitui parte integrante deste Edital - ANEXO 11, 'sendo que nela
encon.Eram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação,
inclusive.; regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados,
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
l0.4;.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a
nota de em.penda, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveís a esse licitante. nos termos do $ 2a do art. 90 da
Lei ng 14.133 de IQ de abrilde 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação. para. após a comprovação dos requisitos para hab lotação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a
negociação, assinar o contrato
l0.4.10.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato.
o cronograma de execução .será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
l0.4.11. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou. para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021.

')

11. DA GARANTIA CONTRATUA
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

12- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar .qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente ::de
contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especialquando

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
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exigível;
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

12.1,2.3. pedir para ser desclassificado quand
competitiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital

desclassificado quando encerrada a etapa

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando:
12.1.6.].. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.]..6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.]..8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Leí nQ 12.846. de 2013
12.2: Com fulcro na Lei ne 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem
prejuízo das responsabilidades civlle criminal:

12.2.1. advertência
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados

12.3.1:. a natureza e a gravidade da infração cometida
12,3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou.o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. ' ' '
12.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da
comunicação oficial

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3. a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitada. ' ''

12.4.2. Para as Infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitada.
12.5. As sanções de.advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
nidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

'')
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a
12.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar. em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 12.1.4 a ].2:i1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5g do art. 156 da Lel ng 14.133. de 2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licítante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 'contado da data da
intimação. o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconslderação da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20(vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o.pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, êm hipótese
alguma, a obrigação de reparação íntegraldos danos causados

''1

!!.D+ FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ' ' '''
13.1.As..informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e
as condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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14:2. A resp.testa à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrânico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao últim; dia útil
anterior à data da abertura do certame
14.3..A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4: As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrõnico.
15.2. Não havendo expediente ou; ocorrendo qualquer fato superveniente que
mpeça .a. realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transfe.rida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente decontratação.
15 3 Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF
154. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação . ' " ;'

15.5.t As.normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da .disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas.e a Administração não será, em nenhum caso, responsável:por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos. excluir-se-
a o dia da início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração. ::"" ' ' ' '' '' -- '

15.8. O desatendimento de. exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível ol"aproveitamento: do ato.
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital
15.10. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no 'endereço eletrânica
comp ras.m2 atecn elogia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato

Solonópole/CE, 04 de fevereiro de 2025
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Portaria ne 0003/2025GAP

Secreta ria da Saúde

Francisca A na Nogueira deMarina Pinheiro de Oliveira
Porta ria n9 0203/2025GAP

Secretária de Finanças e Planejamento

Dárcia Mafêa Pinheiro Nogueira
Portaria hg 0004/2025GAP

Secretária de Educação

Cerlange Rodrl©ues de Aquino
Portaria ng 0005/2025GAP

Secretária de Assistência Social
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CONCORRENCIA PUBLICA Ne 2025.01.31.001
ANEXOS DE TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00009.20250129/0002-06

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO FINANCE:RO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO
ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO COM FOCO NO EQUiLÍBKio

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA

FISCAL
RESPONSABILIDADE

NA MANUTENÇÃO
FISCAL).

DE BONS PARÂMETROS LEGAIS DE

INSTRUMENTO., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE

'3

LO'lE ÚNICO

n'EM 1: ozscmçÃo
PRESTAÇÃO ' " D
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE !
DIAGNOSTICO FINANCEIRO PARA O
EXERCÍCIO, INCLUINDO ES'TUDO DAS
DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO i 12.01 Mês
COM FOCO NO EQuiLiBnio FISCAL E NA
MANUTENÇÃO DE BONS PARÂMETROS
LEGAIS(LEI DE RESPONSABILIDADE

PRESTAÇÃO ; ÕE' ' '''SÊRVIêã...'''''ÕÊ
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE
DIAGNOSTICO FINANCEIRO PARA
EXERCÍCIO. INCLUINDO ESTUDO DAS

gEI'':Et:ÊmílÊk..?'Ê.H:'E'':RI "'l "; l ";.":,"I "".":."
I MANUTENÇÃO OE BONS PARÂMn-ROS Í

lbE.9âiS. QEI DE RESPONSABILIDADE l

i PRESTAÇÃO OE SERVIÇO ll DeT
I Ç9UVI-IlPBIA PARA EUBORAÇÃO DE IDIAGNÓSTICO FINANCEIRO PARA O!

EXERCÍCIO, INCLUINDO ESTUDO DAS i

ÉÉTÜiIDNEoRÜE.:il#lÉ-Edil ".ÓI "' i «;«:.«l «««:.«
i MANUTENÇÃO DE BONS PARÂMeTRos

LEGAIS(LEI DE RESPONSABILIDADE

PRESTAÇÃO OE SEnvtço.:::loe:ll '''xí:õ'T
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO
DIAGNÓSTICO FINANCEIRO PÁRA O!

! EXERCÍCIO. INCLUINDO ESTUDO DAS ! f } }
DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO Í } I !
COM FOCO NO EQUIUBR10 FISCAL E NA
MANUTENÇÃO DE BONS PARÂMETROS

! LEGAIS (LEI DE RESPONSABILIDADE

V

l

FISCAL]

2

3

FISCAL

4

V. TOTAL

R$ 3.214,33
RS 38.57X.9Õ l

12.0 } Mês R$ 3.481,00

Mês R$ 3.481.00

Mês R$ 3.481.00
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⑩
Especificação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO FINANCEIRO PARAID
EXERCÍCI(j. INCLUINDO' ESTUDO DASr:DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO COM FOCO NO EQUILÍBRIO FISCAL E NA
MANUTENÇÃO DE BONS PAF\ÂMETROS LEGAIS (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS E
PLANEIAMENTO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE

Valor totaldo lote R$ 163.887,96 (cento e sessenta e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e seis
centavos)

FISCAL)

Valor totaIR$ 163.887,96 (cento e sessenta e três mil, oitocentas e oitenta e sete reais
e noventa e seis centavos)

1.1.1. As atividades a serem desenvolvidas consistem em;
Avaliação das variações de cenários fiscais e legais a nível nacional e
estadual, visando a relacionar eventuais impactos financeiros provocados no
ente municipal
Análise dos relatórios contábeis de receitas - Demonstrativo da execução da
receita orçamentária do exercício anterior e o consolidado mais recente;
Análise da Legislação relacionada aos aspectos do planejamento financeiro;
Análise de viabilidade económico-financeira atual e futura
(acompanhamento) com vistas a encontrar a capacidade de investimento do
município e a aperfeiçoar os resultados financeiros existentes;
Elaboração de caminhos para a compatibilização dos indicadores municipais
aos previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
Realização das projeções das fontes de receitas vinculadas ao Município
conforme a conjuntura económica;
Verificação do cumprimento dos lImItes e condições estabelecidos pela
Constituição Federale Lei de Responsabilidade Fiscal;

. Análise mensalda folha de pagamento;
Esclarecer dúvidas dos gestores, com o objetivo de viabilizar de forma
contínua a aplicação do que fora planejado para o exercício, além do trabalho
consultivo permanente.
Elaboração de pareceres e de estudos específicos (sob demanda) com o fito
de apolar decisões estratégicas e de mitigação de riscos (análise de risco).
Serviços de consultoria para elaboração de diagnóstico f:inanceiro para o
exercício, incluindo estudo das despesas de pessoal do município com foco
no equilíbrio fiscal e na manutenção de bons parâmetros legais (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, prorrogáveis. na
conformidade do art. 105 e seguintes da lei de Licitações e interesse das partes.

1.2.1. A presente demanda está enquadrada na prorrogação prevista nos
termos do artigo 107 da Lei Federal n' 14.133/2021, por se tratar de serviços de
caráter continuado
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação
1.4. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacionalde Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA) e o Cadastro Nacional
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de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo processo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal de Solonópole enfrenta um desafio significativo na
elaboração de diagnósticos financeiros que sejam precisos e informativos para o
exercício em andamento. Entre as dificuldades identificadas. destaca-se a
precariedade nas análises das despesas com pessoal, o que compromete o
entendimento do impacto financeiro dessas despesas sobre a saúde fiscal do
mu ntcipio .

Essa situação gera uma necessidade premente de levantamento e sistematização
dos dados financeiros. especialmente aqueles relacionados às despesas de pessoal.
E essencial que a gestão pública disponha de Informações detalhadas que
proporcionem um panorama realista e atualizado da realidade orçamentária e
financeira, permitindo assim a tomada de decisões embasadas e o planejamento
adequado para o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A relevância dessa questão se intensifica quando se considera que a manutenção
do equilíbrio flscalé fundamental para a execução de políticas públicas eficazes e
para garantir a sustentabilidade Hnanceira do município a longo prazo. O adequado
diagnóstico f;ínanceiro não apenas evita consequências negativas no futuro, como
também assegura a transparência e a responsabilidade na gestão dos recursos
públicos, elementos essenciais para a confiança da população na administração
municipal.

Portanto, este cenário demanda uma atenção especialpor parte da gestão. visando
sanar as deficiências na elaboração do diagnóstico financeiro. A capacidade de
realizar uma análise detalhada e fundamentada das despesas de pessoalse torna
um imperativo não apenas administrativo, mas também ético, visto que impacta
diretamente na prestação de serviços à população e na manutenção de padrões
elevados de governança pública. A necessidade de um diagnóstico financeiro
robusto e conflável, portanto, reverbera com veemência no âmbito do interesse
público, constituindo-se em um passo essencialpara a valorização da transparência
e efetividade na gestão pública do município de Solonópole.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1+, A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especíHco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. No caso em apreço, o regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, tendo em vista que a contratação dos serviços dar-se-á por preço certo
de unidades determinadas

5.2. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições
contidas neste instrumento, no edital e seus anexos e disposições constantes da
proposta de preços bem ainda as normas vigentes, assumindo o prestador dos
serviços a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenclários, fiscais e
comerciais resultantes da execução contratualque lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, sendo que a não observância destas condições implicará
na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da contratada.
5.3. Os serviços contratados serão prestados da seguinte forma

a) Participação em reuniões (virtuais ou presenciais) no município ou na sede
empresa;

b) Consultas presencíais ou através de meios eletrõnicos/virtuais;
c) Relatórios e pareceres

5.4. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
emissão da Ordem de Sewiço.
5.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente
autorizada pela(s) Secretaria de Finanças e Planejamento, Secretaria da
Saúde, Secretaria da Educação e Secretaria de Assistência Social.
5.6. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justiHcativa,
permissivo legale conveniência. atestados pelo Município de Solonópole.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua ínexecução total ou parcial (caput do art
115 da Lei ng 14.133, de 2021)
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostlla ($5'do art.
115 da Lei ne 14.133, de 2021).
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse flm .
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoçãa de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de Hscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato. ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n9 14.133, de

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O flscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados:

6.7.2. Identificada qualquer ínexatidão ou Irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O ffscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua
competência. para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. Na caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas. o flscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (Inciso V do art. 22 do Decreto ng 11.246. de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O Hscal administrativo do contrato verif:icará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

outros
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execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço. do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normanda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Hscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deHnidos e aferidos. e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesta de
cumprimento de obrigações

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021. ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a contar da notificação do
contratado, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota f;iscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a veriHcação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. deverá ser observada o teor do art. 143 da Lei Re 14.133.
de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e
pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período .

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade.
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no casa de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art.
75 da Lei ne 14.133, de 2021
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao
contra ta nte ;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
mpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrânicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei na 14.133. de
2021
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastrai
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesas
7.16. Havendo a efetfva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente. até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso Vida art. 92 da Lei Federalne 14.133 de la de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Ihdice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (INCA) de correção monetária

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento
7.21. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.22. O contratado regularmente aptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do sewiço, conforme determina o $ 1e do art. 145 da lel
Federalng 14.133/21

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma eletrânica, com
adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço POR LOTE.

.TAVA DJ DA MOI iE LICITO :ORRÊN

Importante trazer à colação o conceito de CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA aditado na Lei n' 14.133/2021

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se

XXXVlll- concorrência$1modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

[...]

O incisa XIV do art. 6' da NLLC define bens e serviços especiais como "aqueles que, por sua alta heterogeneidade
ou complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso Xllldo caput deste artigo, exigida justificativa prévia
do contratante

Para MarçaIJusten Filho: ".- para a configuração de um bem ou serviço especialnão comum (especial) basta um
nível mínimo de complexidade ou especialidade para deixar de existir um bem comum.' (Justen Filho, tvlarçal.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei n' 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters
Brasi1, 2021. p- 167)

O art. 29 da Lei n' 14.133/2021 veda a utilização da modalidade o pregão nas licitações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, cuja definição se encontra no incisa XVllldo art. 6' da
NLLC

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objeüvamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que
trata a alínea "a" do incisa XXldo capot do art. 6' desta Lei.
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XVlll - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
tra banhos relativos a

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico:

[...]
intelectua aqueles realizados em

')
Considerando que o objeto licitada visa à prestação de serviços de consultoria técnica para elaboração de
diagnóstico financeiro, enquadrados na definição de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, de complexidade técnica, será aditada a modalidade CONCORRÊNCIA
ELnRONICA no caso em apreço.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação J urídíca

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Micraempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
inscrição do ato constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento. a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ng
77. de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores

8.8. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples au empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8,9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ) ;
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasii(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos
da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplldos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pela
Decreto-Lei ne 5.452, de lg de maio de 1943;
8.14. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente. na forma da lei.
8.17. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal.

'1

Qualificação Económico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(incisa lido art, 69 da Lel ne 14.133, de 2021);
8.19. Índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:
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1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ->
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11 - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -p (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Atlvo Circulante) + (Passivo Circulante).

JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

De acordo com o Art. 69 da Lei n' 14.133/2021, a exigência de habilitação económico-financeira destina-se a
demonstrar a aptidão económica da parbcipante a fim de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a

ser comprovada de forma objeüva, através de coeficientes e índices económicos devidamente justificados e
previamente estabelecidos no Edital.'n
O parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das participantes a
apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da
participante, enquanto que o $ 5' veda a utilização de índices não usualmente adotados para a avaliação de
situação económico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade económica das
participantes, o índice de Liquidez Geral - ILG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar a
capacidade de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é comumente
exigido como um critério de qualificação económico-financeira em processos lícítatóríos regidos pela Lei n'
14.133/2021.

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não
circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser converHdos em dinheiro no
curto prazo, como caixa, estuques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que devem
ser pagas em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo. Já o passivo
não circulante incluí as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e $nanciamentos.

O ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações, tanto
de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geralda saúde financeira da empresa e da sua capacidade
de honrar seus compromissos financeiros

Ao exigir o índice contábil de liquidez geralem licitações, a Leí n' 14.133/2021 visa garan6r que as empresas
participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a esse critério, a

empresa demonstra uma situação financeira estávele confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese:
cumprir suas obrigações contratuais sem interrupções financeiras significativas.

Regístra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de 1, para a indicação de que a empresa possui
recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram esta
Administração adotar o ILG maior ou iguala 1, destacam-se
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a) Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geralmaior ou iguala l indica que a empresa possui ativos
suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo. Isso demonstra a capacidade de pagamento da
empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos
durante a execução do contrato.

b) Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a l geralmente é
considerada financeiramente estável. Isso transmite segurança aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o risco

de inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a execução do contrato.
c) Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base financeira sólida
para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquidez insuficiente pode enfrentar
dificuldades Hnanceiras que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos
ou até mesmo na interrupção do contrato.

d) Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos públicos visam
proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro elevado. Isso ajuda a
garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcíonando a escolha para empresas com situação
financeira adequada.

e) Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geralcontribui para a promoção de uma competição
justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, evita-se a participação de
empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas empresas
financeiramente saudáveis e com capacidade de execução parbcipem do processo licítatório.

Assim, a exigência de um índice de liquidez geralmaior ou iguala l tem o objetivo de garantir a qualidade e a
segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e
dos recursos envolvidos

8.20. Será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação, através de
Certidão Simplificada ou documento equivalente
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1P do art. 65 da Lei ng 14.133, de 2021).
8.22. O balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($6Q do art. 69 da Lei ng
14.133. de 2021).

8.22.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social, conforme dispõe o aít. 3e do Decreto
ne 8.538, de 2015.

8.23. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábll
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
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8.24. Certificado de Qualificação, em conformidade com Edital de Pré-qualificação
ng 002/2025.

8.24.1. Os procedimentos da pré-qualificação em referência estão disponíveis
em seu editalregedor, nos seguintes links:
Site oficial: https://solonopoie.ce.gov.br/
Portal de Licitações - TCE/CE: https://mu nicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
Portal Nacionalde Contratações Públicas - PNCP: https://pncp.gov.br/

⑥

A Administração Pública idenüfícou a necessidade de promover a Pré-Qualificação, justificando essa decisão com
base na complexidade e na natureza técnica dos serviços a serem contratados, bem como nos resultados
específicos que se busca alcançar por meio dessa contratação. Nesse contexto, a qualificação técnica dos licitantes

deve exercer um papeldeterminante na escolha do contratado, sendo analisada antes da avaliação das propostas
de preços

'')

Ao adotar a Pré-Qualificação, a Administração assegura a qualidade técnica dos serviços que serão prestados, visto

que a fase de habilitação ocorre antes da análise das propostas. Com isso, apenas os licitantes que possuam a
qualificação técnica necessária para a execução dos serviços poderão parücípar da fase de apresentação de
propostas. Talprocedímento amplia as possibilidades da Administração em relação à qualidade e à confiabilidade
dos serviços a serem prestados pelo futuro contratado

Ademais, a inversão das fasePré-Qualificação permite uma escolha mais eficiente da proposta, uma vez que a
Administração poderá concentrar sua análise na avaliação do custo-benefício da contratação, levando em
consideração não apenas o preço, mas, principalmente, a capacidade técnica do contratado. Essa abordagem evita

que o processo licítatório seja conduzido com propostas que não atendam ao perfil técnico exigido pela
Administração, pois, ao avaliar previamente a habilitação técnica, a Administração pode selecionar apenas as
propostas que atendem aos requisitos técnicos estabelecidos para a contratação. Dessa forma, impede-se que os
preços ofertados por licitantes com qualificação técnica sejam influenciados por propostas de licitantes que não
possuam as competências necessárias para a execução dos serviços

Portanto, a Pré-Qualificação nesta contrata@o representa uma medida estratégica que está em conformidade
com a Lei n' 14.133/2021. Ela visa garantir a seleção da proposta que sela apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública, considerando, além do preço ofertado, a qualificação técnica dos

licitantes, o que contribui para a redução dos riscos de escolha de propostas inadequadas para a execução do
contrato

A pré-qualificação, portanto, constitui uma ferramenta essencial para a eficiência administrativa e garantia de
participação apenas de licitantes que comprovadamente atendem aos requisitos técnicos necessários
promovendo uma competição mais qualificada e eficiente.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 163.887,96 (cento e
sessenta e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos)

IO. OA AOEQUAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
0603.08.122.0003.2.065 - Manutencao da Secretaria de Assistencía Social, na(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
jurídica; 0501.12.122.0003.2.022 - Manutencao da Secretaria de Educacao. no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 0401.10.122.0003.2.010 - Manutencao da Secretaria de Saude, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 0901.04.122.0003.2.114 - Manutenção da Secretaria de Finanças e
Planejamento - SEFIN. no(s) elemento(s) de despesa(s); 33903905 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

l0.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentárla respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

SOLONóPOLE/(CE)
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal da Saúde -- SESA.

Secretaria Municipalda Educação - SME,
Secretaria M unicipalda Assistência Social- SAS,
07.733.256/0001-57

SEFIN

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anua
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD nê IS

Equipe de Planejamento
Ygor Bastos Souza
Lúcio Ricardo Pinheiro Júnior
Rayanne Maia Pinheiro
Thalita Pinheiro Martins

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Solonópole enfrenta dificuldades para elaboração de diagnóstico
financeiro para o exercício, incluindo estudo das despesas de pessoaldo município com foco no
equil'broa fiscale na manutenção de bons parâmetros legais (lei de responsabilidade fiscal)

Em atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita

A Prefeitura Municipalde Solonópole enfrenta um desafio significativo na elaboração de diagnósticos
financeiros que sejam precisos e informativos para o exercício em andamento. Entre as dificuldades
dentificadas, destaca-se a precariedade nas análises das despesas com pessoal, o que compromete o
entendimento do impacto financeiro dessas despesas sobre a saúde fiscaldo município

Essa situação gera uma necessidade premente de levantamento e sistematização dos dados
financeiros, especialmente aqueles relacionados às despesas de pessoal. É essencialque a gestão
pública disponha de informações detalhadas que proporcionem um panorama realista e atualizado da
realidade orçamentária e financeira, permitindo assim a tomada de decisões embaladas e o
planejamento adequado para o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A relevância dessa questão se intensifica quando se considera que a manutenção do equilíbrio fiscalé
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fundamentalpara a execução de políticas públicas eficazes e para garantir a sustentabilidade financeira
do município a longo prazo. O adequado diagnóstico financeiro não apenas evita consequências
negativas no futuro, como também assegura a transparência e a responsabilidade na gestão dos
recursos públicos, elementos essenciais para a confiança da população na administração municipal.

Portanto, este cenário demanda uma atenção especial por parte da gestão, visando sanar as
deficiências na elaboração do diagnóstico financeiro. A capacidade de realizar uma análise detalhada
e fundamentada das despesas de pessoalse torna um imperativo não apenas administrativo, mas
também ético, visto que impacta diretamente na prestação de serviços à população e na manutenção
de padrões elevados de governança pública. A necessidade de um diagnóstico financeiro robusto e
confiável, portanto, reverbera com veemência no âmbito do interesse público, constituindo-se em um
passo essencialpara a valorização da transparência e efetividade na gestão pública do município de
Solonópole

Para auxiliar a Prefeitura Municipalde Solonópole na elaboração de um diagnóstico financeiro eficaz,
especialmente em relação às despesas de pessoale ao equilíbrio fiscal, é imprescíndívela definição de
requisitos claros e objetivos que a solução contratada deverá atender. Esses requisitos devem garantir
que a contratação atenda plenamente à necessidade identificada, promovendo a eficiência e a
transparência nas finanças públicas.

A contratada deverá possuir habilitação jurídica, qualificação técnico-profissionale técníco-
operacional, habilitações fiscal, sociale trabalhista, e habilitação económico-financeira para a
execução dos serviços.

Requisitos de qualificação técnica operacionale profissionalsão os seguintes

' "\ a) Prova delnscríção da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regíonalde Economia CORECOM
b) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacionale, se for o

caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado

b.l) Os atestados ou certidões deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso. o
profissional, executou, satisfatoriamente, objeto compatívelcom o da presente licitação ou com o item
pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de
características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

b.2) Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise
serão objeto de diligência.

c) Indicação de equipe técnica adequada e disponívelpara a realização do objeto da licitação,
composta por no mínimo 01 {um) profissíonalde nívelsuperior, devidamente registrado no Conselho
Regionalde Economia -- CORECOM

d) O vínculo do responsáveltécníco com a licitante poderá ser comprovado do seguinte modo:
d.l) Se sócio, comprovando-se a participação socíetárla através de cópia do Contrata sociale

aditivos, se houver devidamente regístrado(s) no órgão competente;
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d.2) Se empregado, comprovando se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro
de Registro de Empregado'', da Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS;

d.3) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura
deste certame, assinado com firma reconhecida de ambas as partes.

d.4) Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por profissional(is), detentor(es)
do(s) acervo(s) técnico, informando que assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, no
caso da licitante se sagrar vencedora do certame.

Os requisitos de habilitações jurídica, fiscal, social, trabalhista e económico-financeira devem obedecer
ao disposto na Lei ng 14.133/2021,

As atividades a serem desenvolvidas consistem em

Avaliação das variações de cenários fiscais e legais a nível nacional e estadual, visando a
relacionar eventuais impactos financeiros provocados no ente municipal;
Análise dos relatórios contábeis de receitas - Demonstrativo da execução da receita
orçamentária do exercício anterior e o consolidado mais recente;
Análise da Legislação relacionada aos aspectos do planejamento financeiro;
Análise de viabilidade económico-financeira atual e futura (acompanhamento) com vistas a
encontrar a capacidade de investimento do município e a aperfeiçoar os resultados financeiros
existentes;
Elaboração de caminhos para a compatibilização dos indicadores municipais aos previstos pela
Lei de Responsabilidade Fiscal;
Realização das projeções das fontes de receitas vinculadas ao Município conforme a conjuntura
economica;
Verificação do cumprimento dos limites e condições estabelecidos pela Constituição Federale
Lei de Responsabilidade Fiscal.
Análise mensalda folha de pagamentos
Esclarecer dúvidas dos gestores, com o objetivo de viabilizar de forma contínua a aplicação do
que fora planejado para o exercício, além do trabalho consultivo permanente.
Elaboração de pareceres e de estudos específicos(sob demandam com o fito de apoiar decisões
estratégicas e de mitigação de riscos (análise de risco)
Serviços de consultoria para elaboração de diagnóstico financeiro para o exercício, incluindo
estudo das despesas de pessoaldo município com foco no equilíbrio fiscale na manutenção de
bons parâmetros legais(Lei de Responsabilidade Fiscal)

.r

Os serviços contratados serão prestados da seguinte forma

/ Participação em reuniões (virtuais ou presencíais) no município ou na sede empresa
v' Consultas presenciais ou através de meios eletrânicos/virtuais;
v'' Relatórios e pareceres.

Adição de procedimento auxiliar de Pré Qualificação para análise prévia, os licitantes que atendam às
condições de habilitação (qualificação técnica) necessárias para participar da futura licitação
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Esses requisitos visam assegurar uma escolha criteriosa da proposta mais vantajosa e que atenda às
necessidades específicas da Prefeitura Municipalde Solonópole.

iUSTlnCATIVA DA PKÉ-QUAuncAçÃo

A Administração Pública identificou a necessidade de promover a Pré-Qualificação, justificando essa decisão com base na
complexidade e na natureza técnica dos serviços a serem contratados, bem como nos resultados específicos que se busca
alcançar por meio dessa contratação. Nesse contexto, a qualificação técnica dos licitantes deve exercer um pape
determinante na escolha do contratado, sendo analisada antes da avaliação das propostas de preços.

Ao adotar a Pré-Qualificação, a Administração assegura a qualidade técnica dos serviços que serão prestados, visto que a
fase de habilitação ocorre antes da análise das propostas. Com isso, apenas os licitantes que possuam a qualificação técnica
necessária para a execução dos serviços poderão participar da fase de apresentação de propostas. Talprocedimento amplia
as possibilidades da Administração em relação à qualidade e à confiabilidade dos serviços a serem prestados pelo futuro
contratadantrz

')
Ademais, a Pré-Qualificação permite uma escolha mais eficiente da proposta, uma vez que a Administração poderá
concentrar sua análise na avaliação do custo-benefício da contratação, levando em consideração não apenas o preço, mas
principalmente, a capacidade técnica do contratado. Essa abordagem evita que o processo licitatório seja conduzido com
propostas que não atendam ao perfiltécnico exigido pela Administração, pois, ao avaliar previamente a habilitação técnica,
a Administração pode selecionar apenas as propostas que atendem aos requisitos técnicos estabelecidos para a
contratação. Dessa forma, impede-se que os preços ofertados por licitantes com qualificação técnica sejam influenciados
por propostas de lícitantes que não possuam as competências necessárias para a execução dos serviços.

Portanto, a Pré-Qualificação nesta contratação representa uma medida estratégica que está em conformidade com a Le
ne ].4.133/2021. Ela visa garantir a seleção da proposta que seja apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerando, além do preço ofertado, a qualificação técnica dos licitantes, o que contribu
para a redução dos riscos de escolha de propostas inadequadas para a execução do contrato

A pré-qualificação, portanto, constitui uma ferramenta essencialpara a eficiência administrativa e garantia de participação
apenas de licitantes que comprovadamente atendem aos requisitos técnicos necessários, promovendo uma competição
mais qualificada e eficiente

Outrossim, informamos que os procedimentos da pré-qualificação em referência estarão disponíveis em seu editalregedor.
nos seguintes links
Site oficial: https://solonopole.ce.gov.br/
Portalde Licitações - TCE/CE: https://municípios-licítacoes.tce.ce.gov.br/
PortaINacionalde Contratações Públicas PNCP: https://pncp.gov.br/

Soluções disponíveis para a elaboração de diagnóstico financeiro para o exercício na Prefeitura
Municipalde Solonópole:

1. Software de Gestão Financeira
Vantagens:

Integração com outros sistemas do município, facilitando a coleta de dados.
Relatórios e dashboards personalizáveis, permitindo uma análise detalhada das despesas de
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pessoal.
Melhorias na eficiência operacionale no controle orçamentário.
Suporte técnico prestado por empresas especializadas.

Desvantagens
Custo elevado de aquisição e manutenção
Necessidade de capacitação dos servidores para operação eficaz do sistema
Dependência de atualizações periódicas para atender à legislação vigente

2 Consultoria Especializada em Diagnóstico Financeiro
Vantagens

Expertise de profissionais com conhecimento aprofundado sobre finanças públicas.
Abordagem personalizada e adaptação ao contexto específico do município
Entregas rápidas e organizadas de relatórios e diagnósticos prontos para uso.

Desvantagens
Custos altos, especialmente em casos que demandam análise aprofundada
Tempo limitado de atuação, podendo resultar em falta de transferência de conhecimento
Risco de dependência da consultoria para futuras análises

3 Capacitação Interna de Servidores
Vantagens:
Desenvolvimento de habilidades internas que fortalecem a autonomia da equipe.
Custo potencialmente baixo se os cursos forem realizados internamente

Flexibilidade na aplicação do conhecimento adquirido nas necessidades específicas do m unícípio
Desvantagens:
Tempo considerávelnecessário para treinar suficientemente a equipe.
Risco de rotatividade de servidores, levando à perda de know-how
Limitações da capacítação podem comprometer a qualidade das análises realizadas.

4. Ferramentas de Análise e Relatórios Gratuitas ou de Baixo Custo (ex.: Excel, Google Sheets)
Vantagens
Baixo custo de implementação e manutenção
Facilidade de utilização com base em competências já existentes na equipe.
Flexibilidade na personalização de fórmulas e relatórios conforme necessidade.

Desvantagens
Limitações em termos de escalabilidade e automatização de processos financeiros.
Potencialincremento em erros humanos devido à manipulação manualde dados
Falta de suporte técnico formalcaso ocorra algum problema

5. Parceria com Instituições de Ensino Superior
Vantagens:

Acesso a conhecimentos acadêmícos e pesquisa aplicada, podendo gerar inovações nas análises
financeiras.

Assistência prática com auxílio de estudantes supervisionadas por professores.
Oportunidade de construção de um relacionamento duradouro com a universidade

Desvantagens:

Resultados podem variar em qualidade dependendo da capacidade dos alunos e supervisão.

Rua Dr. Queiroz Limo. 330 - Centro - Solonópote - CE
CEP: 63620-000 f CNPJ= 07.733,256/0001 .solonopole ce.gov.br

Página q dp l q



CREPE 199

Tempo identificado como potencialmente longo para finalizar análises considerando prazos
acadêmicos

Pode haver limitações temporais em relação ao período letivo.

Análise Comparativa de Cada Solução

++SoRware de Gestão Financeira++: Idealpara sustentabilidade em longo prazo e integração, mas
apresenta alta ínicíalização de custos e desafios em treinamento

'K+Consultoria Especializada++: Proporciona agilidade e expertise, porém envolve altos custos e risco
de dependência de consultoria externa

*+Capacitação interna de Servidores++: Permite a autonomia e o desenvolvimento contínuo, mas
requer tempo e tem riscos de perda de conhecimento pela rotatividade.

++Ferramentas de Análise e Relatóríos++: Altamente acessíveis com flexibilidade, mas apresentam
riscos associados à escalabilidade e precisão de dados.
++Parceria com Instituições de Ensino Superior++: Apresenta inovação e custo reduzido, mas depende

do lado acadêmico, resultando em variabilidade da qualidade das análises.

Considerações finais devem ponderar o investimento inicialversus o retorno esperado em termos de
eficácia, autonomia e continuidade no controle financeiro do município.

Conclusão

Após análise das opções e considerando a complexidade dos serviços, bem como as prioridades
definidas pelo município, e ainda a estimativa de custos a alternativa mais adequada para o município
é a Consultoria Especializada em Diagnóstico Financeiro

w' DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA Cama UM TODO

A escolha da solução de consultoria especializada em finanças públicas para a Prefeitura Municipalde
Solonópole é fundamentada em diversos aspectos técnicos e operacionais que visam o aprimoramento
do diagnóstico financeiro municipale a promoção do equilíbrio fiscal. Em primeiro lugar, a ausência de
um diagnóstico financeiro robusto gera dificuldades significativas na gestão pública, podendo culminar
em excessos ou deficiências na execução orçamentáría. A consultoria proporciona um conhecimento
técnico aprofundado sobre as nuances das finanças públicas, garantindo que o município tenha acesso
a metodologias atualizadas e às melhores práticas do setor.

Em termos de desempenho, a consultoria oferece uma assessoria capacitada e com experiência
comprovada na análise de dados financeiros, o que resulta em diagnósticos mais precisos e confiáveis.
Isso permite uma identificação mais eficaz das despesas de pessoal, além de facilitar a elaboração de
estratégias voltadas à manutenção de bons parâmetros legais, especialmente em relação à Lei de
Responsabilidade Fiscal. Portanto, a competência técnica da consultoria se traduz em soluções que não
apenas atendem à demanda imediata, mas também proporcionam um entendimento profundo dos
fatores que afetam a saúde financeira da administração municipal.
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Outro aspecto relevante diz respeito à compatibilidade da consultoria com a realidade da prefeitura.
A implementação da solução não exige grandes adaptações nos processos internos já existentes, uma
vez que os consultores trabalharão em parceria com a equipe local, promovendo um alinhamento de
ações e a transferência de conhecimento ao longo do processo. Essa facilidade de implementação é
crucial, pois minimiza interrupções nas atividades diárias da administração pública, favorecendo a
continuidade do trabalho enquanto melhorias estão sendo desenvolvidas.

Do ponto de vista operacional, a contratação de consultoria dedicada garante benefícios significativos,
como a manutenção e suporte contínuos durante todo o período de atuação. As consultorias
costumam disponibilizar relatórios gerenciais periódicos que facilitam a tomada de decisão, além de
estarem aptas a prestar apoio na execução das recomendações apresentadas. A escalabilidade da
solução oferecida permite a adaptação dos serviços conforme a evolução das necessidades do
município, possibilitando uma resposta rápida a novas demandas ou alterações no cenário financeiro.

Na dimensão económica, os serviços de consultoria representam um custo-benefício favorávelpara o
município. Embora haja um investimento inicial na contratação, espera-se que a efetividade da
consultoria gere economias substanciais através da otimização das despesas e do melhor uso dos
recursos públicos. O retorno esperado está atrelado não apenas à redução de despesas desnecessárias,
mas também à melhoria na arrecadação por meio de uma gestão financeira mais competente e
responsável. Com um diagnóstico adequado, a gestão fiscaltorna-se mais eficiente, reduzindo riscos
de sanções legais e garantindo a sustentabilidade financeira do Município a longo prazo.

Dessa forma, a opção pela consultoria especializada em finanças públicas para a Prefeitura Municipa
de Solonópole não apenas realça a capacidade técnica e operacionalda administração, mas também
representa uma estratégia viável e eficiente para enfrentar as dificuldades financeiras atuais,
assegurando o cumprimento de legislações pertinentes e promovendo a transparência e a
responsabilidade fiscalnecessárias para uma gestão pública saudável.

QUANTiTATwas E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

l

Lote OI

Descrição
1 - SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE
DIAGNÓSTICO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO
ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO COM FOCO
NO EQUILÍBRIO FISCAL E NA MANUTENÇÃO DE BONS
PARÂMETROS LEGAIS (LEIDE RESPONSABILIDADE FISCAL) DA
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.
2 - SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE
DIAGNÓSTICO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO
ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL DO MU NICÍPIO COM FOCO
NO EQUILÍBRIO FISCAL E NA MA\UTENÇÃO DE BONS
PARÂMETROS LEGAIS (LEIDE RESPONSABILIDADE FISCAL) DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Unid.

MÊS

Quant ilgilê! R$ Unid. R$ Total

12,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00

MÊS 12,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00
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3 á SERVIÇO DE: CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE
DIAGNÓSTICO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO
ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO COM FOCO

NO EQUILÍBRIO FISCAL E NA MANUTENÇÃO DE BONS
PAFÚMETROS LEGAIS (LEIDE RESPONSABILIDADE FISCAL) DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO.

4 - SERVIÇO DE CONSUnORIA PARA ELABORAÇÃO DE
DIAGNÓSTICO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO. INCLUINDO
ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL DO MUNICÍPIO COM FOCO
NO EQUILÍBRIO FISCAL E NA MANUTENÇÃO DE BONS
PARÂMETROS LEGAIS (LEIDE RESPONSABILIDADE FISCAL) DA
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DESTE
MU NICIPIO.

Valor Total

3 MES 12,00 : R$ 2.400,00 R$ 28.800,00

4 MÊS 12,00 R$ 2.400,00 2.... R$ 28.800,00

R$ 11S.200,00

A contratação não será parcelada

Justifica-se a adição do critério de julgamento de M ENOR PREÇO POR LOTE por ser aq uele q ue melhor
reflete os anseios da administração, pois é económica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados possuem a mesma natureza, guardam relação entre sí, e preservam a
competitividade entre os prestadores de serviços que atuam neste ramo, já que o agrupamento
considera os aspectos técnicos da prestação dos serviços no mercado

Sob um viés técnico, o critério de julgamento adotado impacta positivamente no gerenciamento da
contratação, pois a natureza do serviço demanda uma execução contínua e integrada, considerando a
complexidade da elaboração de um diagnóstico financeiro completo. O acompanhamento das
despesas de pessoale o cumprimento das diretrizes relacionadas à responsabilidade fiscalexigem uma
visão holística, que só pode ser alcançada através de um trabalho coeso e sem interrupções. O
fracionamento dessa contratação poderia comprometer a qualidade da consultoria, resultando em

Além disso, ao optar por uma contratação única, a Prefeitura garante maior eficiência na gestão desse
serviço, uma vez que a consultoria poderá planejar e implementar suas ações com previsibilidade e
coerência. Com um contrato unificado, será possívelestabelecer metas claras e um cronograma que
favoreça a agilidade nas análises e recomendações, essencial para que o município estabeleça
diretrizes eficazes e ajuste sua saúde financeira no menor espaço de tempo possível

Ainda sob o aspecto técnico, a justificativa para o não parcelamento se finca na necessidade de
uniformidade e de padronização das técnicas utilizadas na execução dos serviços, de modo que todas
as Unidades Gestoras possam seguir as mesmas diretrizes, especialmente em tomadas de decisão

Sob uma perspectiva económica, a adjudicação globalse mostra mais adequada e satisfatória para a
administração porque possibilitará a redução do custo globalda contratação, viabilizando a obtenção
de uma melhor proposta para a administração, por meio do processo de economia de escala, tanto
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porque o volume de serviços para o contratado é maior quanto porque o custo que incide sobre a
prestação dos serviços é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para a administração

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos
fossem os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação
fática, que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois
em que pese o princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo
primordialé a busca da melhor proposta e há situações em que assegurar a efetividade da ampla
competição como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em
risco o interesse público

Em razão dos benefícios económicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a
vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público será atendido
se adotado o critério de julgamento definido neste instrumento.

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei n9 14.133/2021,
estabelece que o parcelamento deve ser aditado nos casos sem que for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, talcomo preconizado na legislação de
regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais
vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se o fornecimento
efetivamente será objeto de execução ao fínaldo contrato, é que se tem por certo que o critério de
julgamento adotado por esta administração, é o que melhor responde ao interesse público.

'Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anuale observar o seguinte:

V - atendimento aos princípios

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso;"

Desse modo, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos
casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade económica, o que não é o caso
em apreço.

Portanto, a adição do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maior
eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato, restando justificada
nestes autos a decisão da administração
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A contratação de uma Consultoria Especializada em Finanças Públicas pela Prefeitura Municipalde
Solonópole trará resultados significativos em termos de economicidade e otimização dos recursos
disponíveis. Em primeiro lugar, a economicidade será maximizada através da oferta de conhecimentos
técnicos avançados que essa consultoria possui. Com a realização de um diagnóstico financeiro
adequado, será possívelídentificar áreas de desperdício e ineficiência nas despesas, especialmente em
relação aos gastos com pessoal. Isso permitirá não apenas a contenção de despesas, mas também a
melhor alocação dos recursos financeiros, gerando uma administração mais eficiente

Além disso, a consultoria contribuirá para um melhor aproveitamento dos recursos humanos
disponíveis. Ao fornecer treinamento e orientação à equipe interna, os profissionais da prefeitura se
tornarão mais capacitados na análise financeira e no controle das despesas, promovendo uma cultura
de responsabilidade fiscaldentro do município. Isso resulta em maior autonomia para o próprio corpo
técnico da prefeitura, reduzindo futuros custos com consultorias e serviços externos.

'') Do ponto de vista dos recursos materiais, a consultoria ajudará na implementação de ferramentas e
processos mais eficazes de gestão financeira, que podem ser utilizados continuamente pela prefeitura.
Assim, ao realizar a contratação, a municipalidade não apenas investe em uma solução temporária,
mas adquire conhecimento e capacidade que revertem em benefícios a longo prazo

Por fim, a utilização de uma consultoria especializada é uma estratégia que se traduz em melhor
controle dos gastos públicos e cumprimento das normas legais. Isso evita penalizações futuras
associadas ao descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que os recursos
financeiros sejam aplicados de maneira responsávele sustentável. Dessa forma, a Prefeitura Municipal
de Solonópole poderá alcançar seus objetivos de equilíbrio fiscal e eficiência administrativa
assegurando uma gestão pública mais eficaz e transparente

Para a contratação de Consultoria Especializada em Finanças Públicas pela Prefeitura Municipalde
Solonópole, é fundamentaladotar providências que assegurem a implementação eficaz da solução
proposta, tendo em vista a necessidade de elaborar um diagnóstico financeiro detalhado: As
providências a seguir são específicas e visam garantir o alinhamento com as boas práticas estabelecidas
pelo TCU

Primeiramente, deve-se realizar um mapeamento das informações financeiras atualmente disponíveis
no município, incluindo dados sobre as despesas de pessoal e receitas. Essa ação permitirá à
consultoria entender melhor o cenário fiscal existente, facilitando a elaboração do diagnóstico
solicitado. A coleta dessas informações deve envolver não apenas a Secretaria de Finanças, mas
também outras áreas da administração que lidam com gestão orçamentária e financeira

É imprescindível a realização de um levantamento das metodologias e ferramentas utilizadas
anteriormente para análise de custos e despesas, para que a consultoria especializada possa identificar
lacunas e ineficiências nos processos existentes. Este levantamento deve ser detalhado e
documentado, servindo como base para a formulação de propostas de melhoria.
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Outra providência necessária é a definição clara dos objetivos e entregáveis esperados da consultoria
Um termo de referência deve estabelecer as metas a serem alcançadas, assim como os prazos e
formatos de apresentação dos resultados. Definir claramente essas diretrizes facilitará o trabalho da
consultoria e garantirá que o produto finalesteja alinhado com as expectativas da Prefeitura.

Além disso, é recomendável considerar a possibilidade de contratações adicionais que possam
complementar o trabalho da consultoria. Isso pode incluir a aquisição de softwares específicos para
gestão financeira e orçamentária, que possam auxiliar na implementação das recomendações geradas
pela consultoria. A escolha dessas ferramentas deve ser baseada em uma avaliação criteriosa de custo
benefício, priorizando soluções que se mostrem mais adequadas à realidade da Prefeitura.

Finalmente, caso haja a necessidade de capacitar servidores para acompanhar e fiscalizar os serviços
prestados pela consultoria, essa formação deve ser especificamente voltada às peculiaridades da
gestão financeira pública e às novas ferramentas e metodologias que serão introduzidas. Ajustifícativa
para essa capacitação deve estarligada ao desenvolvimento de competências técnicas que possibilitem
a sustentação a longo prazo das melhorias implementadas

'')

Essas providências visam garantir o melhor aproveitamento dos recursos públicos, além de assegurar
a eficácia na execução do contrato de consultoria, contribuindo assim para o equilíbrio fiscal e a
conformidade com a legislação vigente

CONTRATAÇÕES CQRRELATAS

A análise das contratações correlatas e interdependentes para a solução escolhida, que é a Consultoria
Especializada em Finanças Públicas, indica que não há a necessidade de realizar contratações adicionais
antes de implementar essa solução. A consultoria especializada possui um escopo abrangente que

ende diretamente às demandas de diagnóstico financeiro e análise das despesas de pessoal, sendo
suficiente para abordar as questões relacionadas ao equilíbrio fiscale à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Considerando isso, a contratação da consultoria poderá ser realizada sem depender de outras
contratações que possam interferir na qualidade ou na execução dos serviços prestados. As atividades
relacionadas à consultoria, como a roleta e a análise de dados financeiros, o mapeamento das despesas
de pessoale a proposição de medidas para adequação fiscalsão inerentes ao serviço solicitado e não
exigem ajustes estruturais, aquisição de insumos ou serviços complementares

Além disso, a execução do trabalho por parte da consultoria pode prescindir de adequações prediais,
manutenção de sistemas já existentes ou qualquer outra estrutura que necessite de intervenção
externa. Assim, conclui-se que a contratação da Consultoria Especializada em Finanças Públicas está
isolada e pode ser efetivada sem a necessidade de prévias contratações relacionadas, garantindo um
foco adequado nas necessidades financeiras da Prefeitura Municipalde Solonópole.
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A contratação de consultoria especializada em finanças públicas para a Prefeitura Municipal de
Solonópole, embora focada no aprimoramento do diagnóstico financeiro, pode gerar impactos
ambientais que precisam ser considerados. Entre os principais impactos, destacam-se o consumo de
recursos como papele energia elétrica, além da geração de resíduos eletrânicos provenientes da
utilização de tecnologia para análise e relatórios

Para mitigar esses impactos, é fundamentaladotar medidas que promovam a eficiência energética e o
uso responsávelde recursos. A primeira recomendação é priorizar a utilização de plataformas digitais
para a comunicação e compartilhamento de documentos, reduzindo a dependência de papel. Isso não
apenas diminui o consumo de recursos naturais, mas também contribui para a redução da pegada de
carbono associada à impressão e ao transporte físico de documentos.

Além disso, é aconselhável selecionar fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como a
utilização de equipamentos com selo de eficiência energética e a preocupação com a gestão de
resíduos. Os equipamentos utilizados na consultoria, como computadores e impressoras, devem ter
um baixo consumo energético e, quando obsoletos, devem ser descartados de forma adequada,
privilegiando a reciclagem e a logística reversa

No que diz respeito à logística reversa, a implementação de ações que garantam o retorno e a
reciclagem de materiais utilizados, como papel, cartuchos de impressora e equipamentos eletrânicos,
e essencial. Estabelecer parcerias com empresas de reciclagem ou programas comunitários pode
facilitar essa prática, minimizando o impacto ambientalgerado pela geração de resíduos. A educação
ambientaldos colaboradores e parceiros envolvidos na consultoria também é uma medida importante,
promovendo a conscientização sobre o uso responsáveldos recursos e a importância da reciclagem

Por fim, monitorar e avaliar continuamente os resultados dessas ações mitigadoras permitirá à
; l Prefeitura Municípalde Solonópole ajustar suas estratégias e garantir que a contratação de consultoria

em finanças públicas ocorra de maneira sustentável, contribuindo para a preservação ambientale para
a construção de uma gestão pública mais consciente

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL devendo ser iniciados os procedimentos administrativos necessários à instauração de
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRâNlcA.

Importante trazer à colação o conceito de CONCORRENCIA ELETRÕNICA adotado na Lei ne 14.133/2021
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Art. 6e Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXXVlll- concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns
e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

[...]

O inciso XIV do art. 69 da NLLC define bens e serviços especiais como "aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não podem ser descritos na forma do incíso Xlll do caput deste artigo, exigida justificativa prévia do
contratante

Para MarçaIJusten Filho: "I.. para a configuração de um bem ou serviço especíalnão comum (especial) basta um nüel
mínimo de complexidade ou especialidade para deixar de existir um bem comum." (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos: Lei ne 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 167)

O art. 29 da Lei ne 14.133/2021veda a utilização da modalidade o pregão nas licitações de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual, cuja definição se encontra no incisa XVllldo art. 6Q da NLLC

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedímentalcomum a que se refere o art. 17 desta Lei, aditando-se o

pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectuale de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea
a" do incisa XXldo caput do art. 69 desta Lei

Art. 6Q Para os fins desta Lei, consideram-se

XVllllx serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorías técnicas e auditorias financeiras e tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

[...]

intelectua aqueles realizados em trabalhos

Considerando que o objeto limitado visa à prestação de serviços de consultoria técnica para elaboração de diagnóstico
financeiro, enquadrados na definição de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. de
complexidade técnica, será adotada a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA no caso em apreço.

Solonópole:- CE, 27 de Janeiro de 202S
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1.2 MAPA DE GERENCiAMENTO DE RISCOS
Alt: 18,incisa X da tei;14 133/2021

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal da Saúde - SECA,
Secretaria Municipalda Educação - SME,
Secretaria Municipalda Assistência Social- SAS,
D7.733.256/0001-57

SEFIN

Equipe de Planejamento
Ygor gastos Souza
Lúcio Ricardo Pinheiro Júnior
Rayanne Maia Pinheiro
Thalita Pinheiro Martins

Objeto Detalhado
Consultoria Especializada em Finanças Públicas

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual

O Mapa de Gerencíamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscas), bem como a
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU.

PROBABILIDADE

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO
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Baixa Rara. De forma i
circunstâncias pouco Indicam essa oossibilidade 2

Média Possível. De alguma forma, o evento poderá acorrer, pais as circunstâncias
indicam moderadamente essa oossibilidade 5

Alta rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, país as
rcunstâncias indicam fortemente essa oossibi idade 8
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Muito Alta )raticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

10

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO RISCO MÉDIO

RISCO MÉDIO

RISCA MÉDIO

RISCO BAIXO

RISCO AL:ÍO

RISCO ALTO

RISCO:MÉDIO

RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento aa incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscas
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco IUédiõi+ Baixa ronca'rência no: :processo licitatório
EtapaÊ$jjB B :$Ót;à3ig8 $ bit:Êl;êli;gilH$1:;g Impacto

Seleção do Fornecedor } Médio

Probabilidade
Média

Dano

A baixa concorrência pode resultar em preços mais elevados e menos opções de qualidade.

Rua Dr. Queiroz Limo. 330 - Centro - Soton6pote - CE
CEP: 63620-000 i CNPU: 07.733.256/0001 57 lwww.salonopoie.ce.gov.br

IMPACTE DESCRIÇÃO DA PR08AB}LIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Muito Baixo Mínimo impacto nos objetívos (estratégicos, operacionais, de
Informação/comunicação/dívulgaçãa ou de conformidade) l

Baixo equeno impacto nos objetivos (ídeml 2

Médio Moderado impacto nos objetívos (idem), porém recuperáve 5

Alto ignificativo impacto nos objetívos (idem), de difícilreversão 8
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Promover ampla divulgação do edita

Simplificar os critérios de qualificação, mantendo a qualidade

Ações de Contingência
Revisor editale republicar caso não haja propostas satisfatórias

Considerar negociações diretas dentro dos limites legais

Responsável

Risco MédioÇ:jlnadimplência do fornecedor
Etapa

Gestão Contratua
Impacto

Muito Alto
Probabilidade

Baixa

Paralisação do projeto e impacto financeiro devido ao não cumprimento de prazos ou entregas.

Analisar histórico de desempenho do fornecedor previamente.

Estabelecer cláusulas contratuais rigorosas sobre penalidades.

Ações de Contingência
Aplicar penalidades e buscar alternativas no mercado

Reavaliar cronograma e processos internos para mitigar atraso.

Dano

Responsável

ETP n9 a10/2025 Consultoria Especializada em Finanças Públicas

Rua Dr. Queiroz Limo, 330 - Centro - Solonópole - CE
CEP 63620-aOO ]CNPU: 07.733.2S6/000]-57 lwww solonopole ce.gav.br
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA Ne 2025.01.31.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00009.20250129/0002-06

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) --E

O(A) CN PJ/Mr
representado(a)
o(a)
sediado(a) na ....

com sede no(a)
pelo(a) Sr(a)

nscrito(a) sob o -. neste
CONTRATANTE,

ato

'') Inscrito(a}
doravante

no
denominada

doravante designada CONTRATADA
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) -....''---.-.- --..........-...., portador(a)
do ............................-...., tendo em vista o que consta no Processo ne
00009,20250129/0002-06 e em observância às disposições da Lei ng 14.133. de IP
de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

representada
tendo

pelo(a)
em que

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente Instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO
FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO ESTUDO DAS DESPESAS DE PESSOAL
DO MUNICÍPIO COM FOCO NO KQUiLÍBRÍO FISCAL E NA MANUTENÇÃO DE BONS
PARÂMETROS LEGAIS (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL). CONFORME
ESPECIF}CAÇOES CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO., nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação

]..3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3:i: A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E .PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e

qu Df.Qü@ÉmzLíma, 330nC n $ íenãp©E@mcg
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os preços perm.anecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste. pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda. para a
cumprimento dos seguintes requisitos

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrata. com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais. os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público. observadas as abrangências de aplicação.

'')

3- CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
kart. 92, IV, Vlle XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão. entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nãa será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indlretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (alt. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado.
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante. do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)

7:5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio
de termo aditivo

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'3

8. CLÁUSULA OITAVA BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ait. 92, X, XI e
Xlv)
8.1, São obrigações do Contratante
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
veriHcadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

(EP!:$3629f①Õ ! CNPy: G?.733 25$/©OOlú$7 i::www.süí©n@poÍa.i:e.güv;br
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanta à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o att. 143 da Lei ne 14.133, de 2021
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Refe rência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. CientiHcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geralda União para
adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês. a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-
l:ínanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante. no caso do art. 93. $2e, da Lei ne 14.133, de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
par qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de
seus empregados. prepostos ou subordinados.

-')

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e
xvll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando. ainda. as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceita pela Administração no localdo serviço para representá-
to na execução do contrato.

CEP $3$Z@ g①0 : CNPj;; ©7,733.2$6/G0①l'&71www.scMon⑩p⑩&.w g⑩v.bi
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato. com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade.
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
egislação de regência

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no teta
ou em parte: no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos
9.8. Não contratar. durante a vigência do contrato. cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do f:iscas ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for passível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS + CRF: e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; ' '
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais.
previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao lacaldos trabalhos.
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento

Puã W. Çüetrüz Lj③a; 3$0 M Cen&⑩ +$õlafüp③Ee E
CEP 63õ2Q aOOICNPJ. 07.733 25õ/aQO1 57lwww saionüpole ce gov br



SobrÜPok 215

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto. durante a vigência do contrato
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo,:;::o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina

9.16. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante. para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritiva ou instru mento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos.
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
nsalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo f:iscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Leí na
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal. as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir. inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acorda com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da

].0.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado
l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação form usados

l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prarrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos.
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões.
desvios ou abusos.

lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD

LGPD

'')
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lO.12. Os contratos e convêníos de que trata o $ 1e do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 202].. o
contratado que

a) der causa à Inexecuçãa parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrata que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $2e, da Lei n9 14.133, de 2021); '

ll) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b". "c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4Q, da Lei ne
14.133, de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e". "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato.
bem como nas alíneas "b". "c" e "d". que justil:àquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156, $5Q, da Lei ng 14.133, de 2021).

IV) Multa;

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado. até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo f:íxado para apresentação. suplementação ou reposição da
ga ra nua

INFRAÇOES

'1
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a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprlmento ou cumprimento Irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o incisa Ido art. 137 da Leln. 14.133. de 2021

3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1. de 20% a 30% do valor do Contrato

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato

6) Para Infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7} Para a infração descrita na alínea "a" do subltem 12.1. a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, $9e, da Lei ng 14.133, de 2021)

12.4+i Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7e, da Lei nP 14.133, de 2021)

12.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contada da data de sua intimação (art. 157, da
Lei ng 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8g:, da Leí n9 14.133, de 2021)
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
iz./. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1Q, da Lei ng 14.133.
de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
integridade.
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12.9. Os fitos previstas como infrações administrativas na Lei ng 14.133. de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como alas lesivos na Lei ng 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(alt. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática
dos alas ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e.
nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócias com poderes de administração. à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado, observados. em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021) ' '
12.11. O Contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep)0 nstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
1163 da Lei ne 14.133/21 ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

12.13ilOs débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenlzações, não inscritos em dívida ativa. poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME na 26, de 13 de abrilde 2022.

''1

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. : -' -'
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso.
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

qu \Üf Queiⓕ? Limo; 33D ner© +$ Ecnép⑩E⑧ ncE
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas. ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21. bem como amigavelmente. assegurados o
contraditório e a ampla defesa

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

Lei.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cu mpridos

13.5.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Leln.Q 14.133. de 2021)
13.7f O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica. comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incisa IV, da Lei n.g 14.133.
de 2021).

'n

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de
Finanças e Planejamento, na dotação:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante a postílamento

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei ng 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e.
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÕES
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ares. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
anca por cento) do valor inlcíalatualizado do contrato

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salva nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei ng 14.133. de 2021)
16.4+ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art
136 da Lei ng ].4.133, de 2021.

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9].,
capuz. da Lei n.e 14.133, de 2021. e ao art. 8a, $2a. da Lei n. 12.527, de 20] ] c/c
art. 7e, $3e, incisa V, do Decreto n. 7.724, de 2012. ' ''

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. $1e, da Lei ng 14.133/21. '
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